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LEI Nº 345/1963 
 

Prevê a RECEITA e fixa a DESPESA da Prefeitura 
Municipal para o exercício de 1964. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  A Receita do Município de Passa Quatro, para o exercício de 1964, proveniente da 

arrecadação prevista, e de Cr$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros), 
classificando-se de acordo com as normas financeiras da padronização orçamentária e Tabelas 
Explicativas anexas à presente lei: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Art. 2º  A Despesa, para o mesmo exercício, é fixada em Cr$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e 
oitocentos mil cruzeiros), devidamente distribuída pelos seguintes órgãos executivos dos serviços, na 
forma das Tabelas Explicativas anexas à presente lei: 
Administração geral Cr$   1.173.084,00 
Extração Pública Financeira Cr$      656.800,00 
Segurança Pública e Assistência Social Cr$      594.584,00 
Educação Pública Cr$   2.079.280,00 
Serviços Industriais Cr$   5.148.784.00 
Dívida Pública Cr$   1.828.018,80 
Serviços de Utilidade Pública Cr$   8.150.368,00 
Encargos Diversos Cr$   5.169.081,20 
TOTAL Cr$  24.800.000,00 

 
Art. 3º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a abrir créditos suplementares às dotações do 

orçamento vigente, até a importância correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da receita, bem como 
realizar operações de crédito por antecipação da Receita, em idêntica importância. 

  
Art. 4º  A vigente lei vigorará durante o exercício de 1964, a partir de 1º de janeiro próximo, 

revogadas as disposições em contrário. 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 29 de outubro de 1963. 
Dr. Manuel Alves de Castro  
Prefeito Municipal 
Maria Marly Siqueira Pereira 
Secretária 

RECEITA ORDINÁRIA 
Receita Tributária Cr$ 10.068.200,00 
Receita Patrimonial Cr$        11.000,00 
Receita Industrial Cr$   5.500.000,00 
Receitas Diversas Cr$   8.320.000,00 
Soma Cr$ 23.900.000,00 
RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA Cr$        90.000,00 
TOTAL Cr$ 24.800.000,00 


